
PROTOCOLO Nº : 193119/2016
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE
ASSUNTO : Tomada de Contas Ordinária - Defesa
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

INFORMAÇÃO

Trata-se de Tomada de Contas Ordinária (iniciada pelo TCE), em desfavor 

do Sr. João Antônio de Oliveira, ex-Prefeito do Municipal de Novo Horizonte do Norte, que 

por  sua vez apontou irregularidade no Descumprimento  de determinações com prazo 

constante nas alínea g) e f) do Acordão 3350/2015 acarretando dano ao erário no valor de 

R$ 174.903,00.

Com vistas ao cumprimento do mandamento constitucional da garantia do 

contraditório e da ampla defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e 

nos termos do art. 63 da Lei Complementar nº 269/2006 e dos arts. 137, 140 e 189 da 

Resolução  nº  14/2007  (RITCE/MT),  foi  concedido  prazo  ao  responsável  para  se 

manifestar acerca das irregularidades elencadas no Relatório Técnico Preliminar (Doc. 

Digital nº 220544/2016).

Após a devida análise, a equipe técnica responsável juntou seu Relatório de 

Análise da Defesa (Doc. Digital nº 246672/2017) concluindo, em suma, pelo afastamento 

da irregularidade apontada.

Pelo exposto, atesto a informação técnica e opino pelo prosseguimento do 

feito nos termos regimentais, uma vez que, os autos relativos a esta Tomada de Contas 

Ordinária encontram-se conclusos por esta SECEX.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código U9RV3.



Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 21 de agosto de 2017.

(assinatura digital)
FRANCISLENE FRANÇA FORTES

Supervisora de Controle Externo da Sexta Relatoria

DESPACHO

Visto. De acordo. Submeta os autos ao Gabinete do Exmo. Conselheiro 
Interino Luiz Carlos Pereira para as providências cabíveis.

(assinatura digital)
MARLON HOMEM DE ASCENÇÃO

Secretário de Controle Externo da Sexta Relatoria
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